
ANEXO II 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 



DECRETO nº. 806/2009 
                                                 O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Sr. Otélio Renato Baroni, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artº 67 da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/11/2002 e de forma que permitam 
o melhoramento e a expansão dos serviços e assegurem o equilíbrio econômico 
financeiro do SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Jaguariaíva, 

DECRETA 
Art. 1º - Fica reajustada a Tarifa do SAMAE – Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Jaguariaíva - Paraná, 
relativo à CATEGORIA B, referente à faixa de consumo COMERCIAL, para o valor 
que segue: 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de novembro de 2009. 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito Municipal 

DEMERVAL ZIEMER BATISTA DA CRUZ 

Diretor Presidente - SAMAE 

ATÉ 10m3 (dez metros cúbicos) 
-  R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

ACIMA DE 10m3 (dez metros cúbicos) 
- 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais) + R$ 6,60/m3 

(seis reais e sessenta centavos por metro 
cúbico) excedente a 10m3. 


